
Áreas a 

Excluir - 

Número 

de 

Ordem

Superfíc

ie (ha) Tipologia(s) REN

Fim a que 

se destina Síntese de Fundamentação

C.1 0,46 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado urbano já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.2 1,16 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.3 0,35 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.4 0,28

Áreas com Risco de Erosão/ 

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área que apresenta uma estrutura edificada preexistente à 

redelimitação do perímetro urbano. No concelho de Terras de 

Bouro, a área contígua incorpora o solo urbano em vigor.

C.5 2,28

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.6 0,29

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.7 2,03

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.8 8,42

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.9 0,46 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.10 1,29 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.11 0,50 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.12 1,01 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.13 0,79 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.14 0,44 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.15 0,29 Áreas de Risco de Erosão Agrícola

Áreas descontínuas que se tornaram blocos isolados sem 

representatividade ou importância local.

C.16 0,49

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão

Agro-

florestal

Áreas descontínuas que se tornaram blocos isolados sem 

representatividade ou importância local.

C.17 0,48 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.18 0,45 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.19 0,79

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.20 0,10 Área de Máxima Infiltração Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.21 0,20 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Acerto de cariz técnico em área de aglomerado urbano já 

existente antes da redelimitação do perímetro urbano.

C.22 1,01

Área com Risco de Erosão/ 

Leito de Curso de Água Urbano

Área dividida entre aglomerado urbano e solo urbano já existente 

antes da redelimitação do perímetro urbano.

C.23 0,20 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.24 0,38 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.25 0,42 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.26 0,82 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.27 0,17

Áreas com Risco de Erosão/ 

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.28 0,26

Áreas com Risco de Erosão/ 

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área de aglomerado rural já existente antes da redelimitação do 

perímetro urbano.

C.29 2,86 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.30 0,17 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações e vias de comunicação, classificada 

como solo urbano no Plano Director Municipal em vigor e que se 

pretende manter em solo urbano.

C.31 1,26 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.
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C.32 0,68 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.33 2,55 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.34 0,26

Áreas com Risco de Erosão/ 

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área que apresenta uma estrutura jáedificada (de cariz rural) 

tratando-se, por isso, de um acerto técnico de colmatação.

C.35 0,21

Áreas de Máxima Infiltração 

/ Zonas Ameaçadas pelas 

Cheias Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.36 0,19

Áreas de Máxima Infiltração 

/ Zonas Ameaçadas pelas 

Cheias Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.37 0,14

Zonas Ameaçadas pelas 

Cheias

Espaços 

naturais

Área que apresenta uma estrutura edificada preexistente à 

redelimitação do perímetro urbano.

C.38 0,26

Zonas Ameaçadas pelas 

Cheias

Espaços 

naturais

Área que apresenta uma estrutura edificada preexistente à 

redelimitação do perímetro urbano.

C.39 0,63

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.40 1,03

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

C.41 3,38

Cabeceiras de Linhas de 

Água

Urbano; 

Agrícola

Áreas descontínuas que se tornaram blocos isolados sem 

representatividade ou importÔncia local.

C.42 0,30

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área ocupada por edificações, classificada como solo urbano no 

Plano Director Municipal em vigor e que se pretende manter em 

solo urbano.

E.1 0,27 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.2 0,31

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.3 2,43

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.4 0,54 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.5 1,90

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.6 0,21

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.7 0,33 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada. Este acerto permite dar unir duas áreas 

urbanas já consolidadas.

E.8 0,43 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.9 0,76 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.10 0,75

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.11 1,48

Cabeceiras de Linhas de 

Água / Áreas de Risco de 

Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.12 0,40

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.13 0,23 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Espaço de colmatação de área de aglomerado rural já existente 

antes da redelimitação do perímetro urbano.

E.14 0,80 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de expansão de aglomerado rural já existente antes da 

redelimitação do perímetro urbano.

E.15 0,19

Área com Risco de Erosão/ 

Leito de Curso de Água Urbano

Área de expansão de aglomerado urbano e solo urbano já 

existente antes da redelimitação do perímetro urbano.

E.16 0,14

Área com Risco de Erosão/ 

Leito de Curso de Água Urbano

Área de expansão de aglomerado urbano e solo urbano já 

existente antes da redelimitação do perímetro urbano.

E.17 0,38 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de expansão de aglomerado rural já existente antes da 

redelimitação do perímetro urbano.

E.18 0,67 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área de expansão de aglomerado rural já existente antes da 

redelimitação do perímetro urbano.

E.19 0,29

Áreas com Risco de Erosão/ 

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área de expansão de aglomerado rural já existente antes da 

redelimitação do perímetro urbano.

E.20 0,47 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.21 0,39 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.22 0,53 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 



E.23 1,17 Áreas de Risco de Erosão Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.24 0,85 Áreas de Máxima Infiltração Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.25 0,27 Áreas de Máxima Infiltração Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.26 1,44 Áreas de Máxima Infiltração Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.27 0,21 Áreas de Máxima Infiltração Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.28 0,20 Áreas de Máxima Infiltração Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.29 0,23

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.30 0,91

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.31 0,51

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

E.32 8,29 Área de Máxima Infiltração Urbano

Área de parque industrial preexistente ao trabalho de 

redelimitação da REN.

E.33 1,52 Área de Máxima Infiltração Urbano

Área para estabelecimento de continuidade do perímetro urbano 

que não se encontrava condicionada antes da redelimitação da 

REN.

E.34 0,14 Áreas com Risco de Erosão Urbano

Área onde existem pretensões de instalação de equipamento 

social (lar de idosos) - projecto de cariz privado.

E.35 0,62 Área de Máxima Infiltração Urbano

Área de expansão de aglomerado urbano que obteve parecer 

positivo por parte da equipa técnica da DRAPN .

E.36 0,10 Área de Máxima Infiltração Urbano Área de expansão de aglomerado urbano.

E.37 0,12 Área de Máxima Infiltração Urbano Área de expansão de aglomerado urbano.

E.38 0,52

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano Área de expansão de aglomerado rural.

E.39 0,59

Cabeceiras de Linhas de 

Água Urbano

Área destinada à expansão de aglomerado, contínua à área 

urbana já consolidada, classificada como solo urbano no Plano 

Director Municipal em vigor e que se pretende manter em solo 

urbano.

E.40 0,45 Área de Máxima Infiltração

Equipament

os (núcleo 

industrial)

Área de instalação de núcleo industrial que constitui 

simultaneamente proposta de exclusão consensualizada da RAN.

E.41 0,25 Área de Máxima Infiltração

Equipament

os (núcleo 

industrial)

Área de instalação de núcleo industrial que constitui 

simultaneamente proposta de exclusão consensualizada da RAN 

(RERAE)


